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1. TNTRODUçAO

o Estudo Técnico preliminar - ETp, é o documento que caracteriza a primeira etapa da

fase de planejamento (planejamento preliminar) e apresenta os devidos estudos para a

contratação de sorução que atenderá à necessidade abaixo especificada. o objetivo

principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública, e tem como objetivo;

a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu impacto

ambiental;

b) caracte rizar o interesse público envolvido e a melhor solução;

c) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a

contratação for considerada viável'

opresenteEstudoTécnicoPreliminartemporfimencontraramelhorsoluçãopara
atender a demanda da secretaria de cultura, do Município de säo Gonçalo do

Amarante/cE, e suprir à necessidade de rearizar atraçöes artísticas de renome regional

para se apresentai uo 
"u"nto 

O CULTURA EM MOVIMENTO: FESTEJOS DE NOSSA

SENHoRADocARMo,queaconteceránodia13dejulhode2024,

estuoo tÉcn lco pRgtlrvl l¡lRR. lrlo ot z.zoz¿'srcutt
rsruoõîÉq.¡lão pRELtMtNAn pma CoNTRATAçÃo or ATRAç6ES ARrfsrlcAs DE

RENOME QUE SE APRESENTARÃO AO CULTURA EM MOVIMENTO: FESTEJOS DE NOSSA

SENHORA DO CARMO

2.0- DESCRIçÃo DA NECESSIDADE'

A Secretaria de cultura, através do Fundo Municipal da cultura' tem como um dos seus

objetivos promover festas tradicionais nos diversos distritos e o cultura em Movimento

propöe o desenvolvimento de atividades lúdicas e culturais em todas as praças do

município de São Gonçalo do Amarante - CE'

O CULTURA EM MOVIMENTO: FESTEJOS DE NOSSA SENHORA DO CARMO' é UM

desses eventos, que buscará garantir também aos munícipes razer, aregria e bem-estar

sociar com foco nas manifestaçöes tradicionais. sua rearização abrirá oportunidade para

diversos setores locais como de alimentação, comércio' transporte e nas atividades

ligadas a lazer, cultura e entretenimento, fomentando assim a cultura e a economia
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com tudo isso, a contratação dos serviços para realização do festejo, visa promover um

evento com qualidade, sustentabilidade e segurança, além de gerar entretenimento para

apopulaçãoerendaparadiversossetoresdalocalidade'sendo'então'necessáriaa
contratação de atração consagrada pera crítica especializada e opinião pública'

assegurando os direitos difusos sociais e culturais da população gonçalense e visitantes'

uma atração que atenda ao interesse coletivo, considerando a manifestação e gosto

popular do público alvo presente nesse evento, que possua um preço coerente ' razoâvel

e proporcional do preço praticado a ser desembolsado pela Administração'

Neste contexto, apresentamos o documento de form alizaçâo de demanda' voltado a

contrataçäo de atração artística para apresentação no cuLl-uRA EM MOVIMENTO:

FESTEJ.' DE NossA 
'ENH.RA 

Do cARMo, com totar observância das normas

vigentes em nossa legislação'

3.0 - DO OBJETO DA CONTRATAçÄo

Trata-sedarealizaçãodeEstudoTécnicoPreliminarparaanálisedaviabilidadeda
contratação de atrações artísticas de renome Regionalque se apresentarão no cULTURA

EM MOVIMENTO: FESTEJOS DE NOSSA SENHORA DO CARMO' NO qUAI é UM EVENTO

de grande porte realizado pela Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - cE'

atravésdaSecretariadeCultura,queaconteceanualmente,nostermosart.T4.,inciso
ll, da Lei Federal no 14.1 33t2021, instruída nos termos do art' 72 da mesma lei' e

demais Decretos regulamentares'

O objeto desta coniratação não se enquadra como sendo de bem de luxo' conforme

preceitua o art. 20 da Lei no 14'133121'

osserviçosobjetodestacontrataçãosãocaracterizadoscomocomuns'conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar;

4.0 ÁREA REQUISITANTE

5.0 - DESCRIçAO DOS REQulslros DA CONTRATAçÃo

Para asatisfação da necessidade expressada pela área requerente' a solução contratada

deverá atender aos seguintes requisitos
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RESPON PELA DEMAN DA:
SECRETARIA DANTE:DEMAN

Tatielen UNES OSd SantosNarÊM
Secretaria de Cultura
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usuais de mercado, nos termos do art' 60, inciso Xlll, da Lei Federal no 14'1 3312021.

b) Poderão ser contratados bandas e artistas que:

cumpram os requisitos de habilitação previstos na Lei Federal no 14'13312021' e

comprovemaptidãoparadesempenharasatividadesobjetodesteinstrumento'
observando os normativos abaixo:

a) art. 74, inciso ll, da Lei Federal no 14'13312021;

b) art. 72 e incisos da Lei Federal no 14'133120211'

c) Lei Municipal no 690412024, de06 de maio de 2o24,que regulamenta a Lei Federal

no 14.133, de 2021 noâmbito da Administração Pública Municipal;

d) Decreto Municipal no 690412024,de06 de maio de 2024', o qual dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para

aquisição de bens e contratação de serviços em geral' e contratos no âmbito da

Administração Pública do filtunicípio de são Gonçalo do Amarante/cE' e dá

outras Providências'

A presente contratação terá vigência de 1g0 (cento e oitenta) dias, ou enquanto durar a

programação do evento, perdurando seus efeitos enquanto houver interesse da

administração.

Não será admitida a subcontratação do objeto ricitatório para prestação dos serviços

pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes

documentos a título habilitação, nos termos do ar|" 62' da Lei no 14'13312021' e outras

legislação aPlicada a esPecie;

A empresa contratada exclusiva do artista deverá proporcionar a realizaçâo do

show/evento conforme as condições, prazos e datas estipurada pero contratante, para

atender as necessidades da secretaria de curtura, conforme condições, quantidades'

exigências e estimativas a serem estaberecidas neste instrumento. o contratado que

detenha a exclusividade exclusiva deverá assumir a responsabilidade por todas as

providências e obrigações estabelecidas na legislaçäo específica sobre a qualidade e

especificação dos serviços artisticos que serão posta'

o contratado deverá prestartodos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados'

reracionados com as características do evento. o contratado deverâ arcar com todas as

despesas,diretasouindiretas,decorrentesdarealizaçáodoevento'comsalariosdeseus
empregados, transpoftes, entre outras de natureza da contratada' sem qualquer ônus

ú,l'

I
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para a municiPalidade;

o evento será realizado no dia 13 de julho do corrente ano 2024'

6.0 . LEVANTAMENTO DE MERCADO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

considerando que o evento naz pafte do carendário festivo deste município, tendo

incrusive impacto em todo o comércio das cidades circunvizinhas, faz-se necessário

anarisar as atrações artísticas e manifestações curturais que representem a originalidade

dos ritmos, costumes e tradições.

O Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçäo a contratar, está disposta

no inciso V do $ 1" do art. 1B da Lei no 14'13312021'

Tais referências foram obtidas por meio de documentos comprobatórios (NF)' no qual

estaberece os varores que foram contratos com outros municipios, sendo escolhido para

compor o preço de referência o menor preço obtido entre as cotações (NF)' desde que

não seja fora de mercado.

É importante frisar que comparecerão ao evento o público juvenil, também as pessoas

de idade mais avançada, e até mesmo crianças e adolescentes, acompanhadas de pais

e/ou responsáveis, de modo que deve ser observado também o Guia Prático de

classificação lndicativa definido pelo Ministério da Justiça. uma vez que será um evento

religioso destinado a família

Assim, a cantora na cida em uma Pequen cidade do interior, a lrmã KellY Patrícia
S d

encontrou sua vocaçäo desde cedo' Com apen as 12anos, ela ingressou na vida religiosa

e dedicou-se ao estudo da música' Seu talento vocal incrível logo chamou a atenção e

ela começou a se apresentar em eventos religiosos por tod o o paíS , a vida religiosa da

lrmã também foi uma parte fundamental de sua jornada Ela dedicou sua vid a a servlr a

Deu S e aos outros, encontrando uma profunda real ização em sua fé. Sua música se

tornou uma extensão dessa devoção, transmitindo mensagens de amor, fé e esperança'

podendo ser extraídos os seguintes (e principais) dados da Cantora:

ïilï il::" ï:, î:ï:i iî,:î**: ii: îî iî;it: : i: ;' :iî:i: n $ffi:'iå ::: {
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postados, e mais de 982.249.026 visualizaçõeg, o que só corrobora a consagração e

aceitação da cantora KELLY PATRICIA perante o público e a crítica consagrada'

MEMORIA DE CALCULO
Memórla de'Calculo

PESQU ISA NO TRIB UNAL DE CONTAS DO CEA
Valor

Empenhado e

Liquidado

No EmpenhoData do
Empenho

Outros Entes da Administ ração

Pública
Ano

Referência

R$ 120.000,0001 020001a110212024Prefeitura M nicipa I de Amontada/CEu2024
R$ 83.000,00210700102110712023P refeitu ra Municipal de Barroquinha/CE2023 95.000,00230200122310212024Prefeitura MuniciPal de Fortim/CE2024

Ao realizar análise de mercado, mediante o levantamento de contratação similares' e

coletando preços praticados em shows iâ realizados na região no ano passo estima-se'

com base no art. 23, S 4o, da Lei Federal no 14.133t2021, que o valor estimado para

contratação da cantora KELLY PATRíC¡A seria de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)'

Foram encontradas várias soluções para o atendimento da necess¡dade descrita:

SOLUçÃO 1) foram realizado pesquisa de preços em contratos entre outros entes da

admin'rstração pública que atende a necess¡dade do objeto;

soLuçÃo 2) foram realizado análise de mercado, mediante o levantamento de

contratação similares em outros municípios no sitio do https:i/municipios-

licitacoes'tce.ce.gov.br/TcE, que alguns atende a nossa necessidade;

- solução 1: atende aos requisitos da contratação, supre a necessidade' é econômica e

tecnicamente viáver, por trazer referência regionais/nac¡onar e ampliar a competitividade

no processo em busca da proposta mais vantajosa para a contratação;

. solução 2: atende aos requisitos da contratação, supre a necessidade' mas é

economicamente inviável, por trazer variação de preços de referenciais fora do mercado

regional que pode trazer uma proposta mais alta para administração

solução escolhida: 1. A equipe de planejamento resolveu escolher a solução 1 por

apresentar preços referenciais mais próximo do mercado em busca da proposta mais

vantajosa Para a contratação;

o valor global da contratação deve Ser estimado anualmente, utilizando-Se a est¡mativa

preilminar de custo unitário da rista de itens base, efetuada a partir dos parâmetros de

pesquisaestabelecidosnosinc.lelldoart.SodalNME6sl202l.
Osserviçosdecontrataçãoartistica,quedevemserobtidosempesquisadepreços
realizada, a fim de mitigar o risco de resultarem no preços mais alto' Mas para l

Cr\.
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DCI AMAR
CONSTÊUINDO UMA NOVA
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averiguação da compatibilidade dos preços com o mercado, em âmbito localou regional,

deve ser realizada pesquisa por meio de consulta ao https://municipiot

licitacoes.tce.ce. gov. br.

7.0 -DESCRIçAO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

pretende-se com este Estudo Técnico Preliminar, compor processo de dispensa licitatório

por inexigibilidade, obter um mecanismo ágil e seguro para realização de futuras

contratações. A solução 1, proposta é a contratação de empresas especializadas

exclusiva do ramo pertinente para prestação de serviços artísticos para a realização do

CULTURA EM MOVIMENTO: FESTEJOS DE NOSSA SENHORA DO CARMO é UM

evento de grande porte realizado pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante

- cE.

Nesse sentido, após analisar-se aqui a descrição da necessidade, conforme manifestado

pelas áreas requerentes no DFD, a descriçäo dos requisitos técnicos inerentes à

demanda e à contratação, a análises das soluçöes disponíveis no mercado para

atendimento à demanda, e suas perspectivas positivas e negativas, depreende-se que a

solução mais acessível e viável de ser operacion alizada para a contratação artística seja

aquela identificada como ,,solução 1" no tópico acima do Levantamento de Mercado, que

seja realizado por meio de inexigibilidade de licitação, sob contrato ou instrumento que o

substitua.

o art. 74, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 fala diretamente da hipótese da

inexigibilidade para contratação de profissional do setor artístico, vejamos:

Art. 74. É inexigívet a ticitação quando inviávela competição, em especial nos

casos de;

(...)

ll- contratação de profissionaldo setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela oPinião P(tblica;

sendo assim, resta craro que a contratação por rnexigibiridade de Licitaçäo se afeiçoa e

torna_se inviáver a competição entre os mesmos, uma vez que não há critério justo que

propicie a competição, seguindo no mínimo o determinado abaixo:

a) as apresentações terão seu tempo definido de acordo com a proposta' sendo

permitido alteraçöes se devidamente ajustadas no contrato' por meio de

exigências do artista adotadas em seu modelo de apresentação; I

d
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b) o contratado deverá cumprir fielmente o que foi descrito em sua proposta,

quando esta for aceita pela administração;

c) deverá arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, como estabelece no art' 121 da

Lei Federal no 14.13312021;

d) as despesas com deslocamento até a cidade de realização do evento são de

inteira responsabilidade do contratado, sendo que as despesas com hospedagem,

translado local, camarim abastecido, ê â estrutura de palco, som, iluminação,

geradores ficarâ por conta do contratante;

e) responderá o contratado por quaisquer danos e prejuízos' materiais ou

pessoais, causados por si, seus empregados, ou prepostos à contratante, ou a

terceiros, assumindo desde logo a responsabilidade civil, administrativa e penal'

8.0 - Do pRAzo DE REALIZAçÃ9 EXEcUçÃo Do coNTRATo

8.1 O prazo de execução deverá ser em até 180 (dias) dias após a assinatura do

contrato/ou instru mento equivalente;

a) LOGAL DO EVENTO; no Município de sÃo GoNçALO DO

AMARANTE/CE.

b) DATA DO EVENTO: 1 310712024

.i OUnnçÃO Oe TEMPO: 01H (uma hora) 30MlN (trinta minutos)

8.2 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOs;

8.2.1 -O objeto dos serviços artísticos deste processo, deverão fazer-se acompanhar da

nota fiscal lfaturadiscriminativa para efetivaçäo de sua realização' A CONTRATADA se

obriga a rearizar o show artístico com quaridade garantia de quaridade na execução das

músicas do seu repertorio, sob pena de aplicação de sanção'

g.2.2- O objeto deverá ler prazo de validade mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a

contar do recebimento da ordem definitiva da realização dos serviços;

9.0 . ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

9.1 - A realizaçãodo Festival do Grande sertão tem o objetivo de fomentar a cultura local

e regionar, varorizar a formação e a manifestação artística-curturar. Dessa forma, e

considerando o quanto exposto no item 6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO - MEMÓR|A

DE CALCULO, e no objetivo de garantir a realização do cultura em Movimento: Festejos

de são João Batista, a contratação se dará no seguinte quantitativo:

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Arcântara, ne 120 - cEP: 62'670-000 -
Gonçalo do Amarante - cr Ëone/rax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07'533'656/0001-19 - cGF 06'920'237-0 E-mail:
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10. ESTIMATIVA DE PREçOS

Vator estimado da contratação:

10.1 - De acordo com o mapa de preços, produzidos a partir de pesquisa de mercado' a

presente contr.atação está estimada ãm Oe R$ 42'OOO,00 (quarenta e dois mil reais)'

para a realização.

11.0 -QUANTO À GLASSIFICAçÃo Do oBJETO E FORMA DE CONTRATAçAO

ll.l.oobjetodesteETPéconsideradobemcomum,conformejustificativaconstante
do Estudo Técnico Preliminar, e a forma de contratação será por meio de inexigibilidade

de licitação, dispensando procedimento licitatório para tal'

11.2 -o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo'

conforme preceitua o art' 20 da Lei no 14'133121'

12.0 .JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçAO

A contratação será feita de forma individualizadas, por artista, devendo ser realizado um

processo de contratação para cada artista contratado' que se apresentarão em dias e

horários diferentes, não sendo possível a divisão da unidade, por se tratar de contratação

de profissional do setor artístico diferente'

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação' não se

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla contratação'

considerando o mercado atual, o parcelamento da solução não será aplicado na

contratação, de acordo com o inciso vlll do $ 1" do art' 1B da Lei no 14'13312021'

13.0 - coNTRATAçoEs GoRRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES )I
prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante_- Estado do ceará Rua rvete Alcântara, ns 120 - cEP: 62'670-000 - São

Gonçalo do Amarante -iËÊon"/ra*' rssl s¡rs-41õo - lt"lpl nn 07'533'656/0001-19 - cGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramun icipal@pmsga..or.¡, - iitã, http: 'vw'saosoncalodoa marante'ce'eov' br

Valor TotalValor Unit.QuantiDescriçãoItem

R$ 42.000,00R$ 42.000,0001
do EVENTO CULTURA EM MOVIMENTO:

FESTEJOS DE NOSSA SENHORA DO

CARMO em 22t0612024, com duração

01H (uma hora) 30MlN (trinta

KELLY PATRfCIA'
Prestação ed çosSETVI de pa ntaçãorese

show rtísticoa de ll
de

de
min

Único

R$ 042 00 (,00 renta de ois mi rea s)uaqotaT da contratação
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o presente Estudo Técnico preliminar não identificou a necessidade de realizar

contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios

necessários para a execução dos serviços de shows artisticos só podem ser supridos

com a contratação ora ProPosta.

As contratações acessórias, que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação

pretendida neste estudo, necessárias a realização dos shows, sejam elas palcos'

iluminação, Som, segurança e outros, deverão ser tratadas em outro processo de

contratação esPecifico.

14.0 -DEMOSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAçÃO

A Constituição da Repúbrica, dentre os direitos fundamentais e suas garantias sociais, o

direito à cultura e ao lazer.

cabe, pois, ao Poder Público possibilitar e efetivar a todos a fruição dos direitos culturais'

mediante a adoção de políticas públicas que promovam o acesso aos bens culturais' a

proteção ao patrimônio cultural, o reconhecimento e proteção dos direitos de

propriedade intelectual bem como o de livre expressão e criação'

o Direito da cultura e Entretenimento pode ser traduzido então como um direito

fundamental, como uma garantia social, onde é aplicado às atividades culturais' com o

objetivo de proporcionar respeito às leis no desenvolvimento das artes' bem como

promover seu acesso à sociedade' - o DA NE.ESSTDADE, arearizaçáo
Assim, e conforme já exposto no tópico 2 - DESCRIçA|

dO CULTURA EM MOVIMENTO: FESTEJOS DE NOSSA SENHORA DO CARMO SE

traduz não apenas na comemoração de uma festa dançante, mas sobretudo do resgate

e da valor ização da nossa cultura, além de aquecer a economia local' movimentando o

comércio e serviços locais.

15.0 DESCRIçöeS Or POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS

MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS;

Vislumbra-se im pactos ambientais provenientes desta contratação mencionados na

tabela abaixo, juntamente com medidas de tratamento a serem adotadas Pela contratada;

fr
:0t/

DO AMARANTE

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - Estado do ceaní Rua rvete Alcântara, ns 120 - cEP: 62'670-000 - são

Gonçalo do Amarante - cE Éone/Fax: (ss) ggrS-argO - CNPJ ns 07'533'656/0001-19 - cGF 06'920'237-0 E-mail:
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M DE AM TOENTRATDA DE
IMPACTO AMBIE NTAL

resíduos sólidos.

A contratada deverá atender aos critérios de

sustentabilidade,

li acad SpubBN Rrasi leirasBrmNo ASASRespeitar
pe Asla oclS il raei d Noe cas oS breécnrmas Tação Bras

qualidade ambiental,

Geração de resíduos sólidos'
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A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade Ambiental, naquilo que

couber;
cumprir as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre resíduos sólidos;

cumprir diretrizes relativas à gestäo integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos'

obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei no '12'305, de 2 de agosto de 2010'

16. DEGLARAçÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃo;

Diante de tudo quanto explicitado, o Estudo Técnico Preliminar é conclusivo no sentido

de que a solução aqui apresentada para contratação da cantora KELLY PATRfCIA mostra-

se possíver tecnicamente, e fundamentadamente viáver e necessária para realização do

evento

17. JUST|F|CAT|VA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃo;

Em atenção ao disposto no Art.7l,inciso ll, da Lei Federal no 14'13312021' por meio da

Equipe de Planejamento posiciona-se pela VIAB\L\DADE e RAZOABILIDADE de

rearizaçáo de contratação, na forma direta por meio de inexigibiridade de licitação'

visando à consecuçãá da solução detalhada neste estudo' para atendimento à

necessidade manifestada pela área requerente no Documento de Formalização de

Demanda autuado ao Processo'

18 - DA CONCLUSÃO

Diante o exposto, o Estudo Técnico Preliminar, de sigla ETP' esta de acordo com o

inciso XX do art. 60 da Lei no 14.13312021, é definido como o documento constitutivo

da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracleriza o interesse

público envolvido e a melhor solução e dá base ao anteprojeto' ao termo de referência

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são

Gonçato oo n.uãnælie rone/ra*, (es) giìs-¿roo - cNPJ ne 07'533.656/0001,-19 - CGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramun icipa l@ pmsga,.o'-'¡t. _ Site: http://www.saoeoncalodoamarante,ce.gov. brl

w Offi

socioambiental, resPeitan do as normas de Proteção

ao meio ambiente

A contratada deverá orientar seus emprega

quanto à forma ambientalmente adequada do

descarte. Respeitar e fazer cumprir a legislação de

proteção ao meio ambiente, previstas nas normas

regulamentadoras Pertinentes.
A contratada será responsável pela destinação

correta de todos os resíduos gerados na execução

dos

dos serviços

Descarte de resíduos sólidos.
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ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação.

o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR tem por objetivo a contratação de shows

artísticos de renome Regional, para apresentação artística do CULTURA EM

MOVIMENTO: FESTEJOS DE NOSSA SENHORA DO CARMO'

São Gonçalo do Amarante I C8,28 de junho de 2024

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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VTIYIUNru CRISTIAN'NOBRE DE SOUSA

MEMBRO
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ALMElDA BARBOSA

MEMBRO

MEMBRO
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MARìIIÈBIOLA ALVES DE CASTRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

DCI AMARANTE
coNsrRUtNDo UMA Nova l-ttslÓR¡a
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